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1. Introdução

As específicas respostas penais nacionais ao tráfico de

substâncias estupefacentes – típico fenômeno não limitado a um

único território nacional – colocam-se, há tempos, em um contexto

supranacional que as condiciona.

Para as fundamentais opções político-criminais:

proibicionismo/anti-proibicionismo (na dupla versão:

liberalização e legalização

No que concerne à determinação das principais condutas ilícitas

Ainda que sem chegar a impor específicas respostas

sancionatórias ou determinados níveis de pena
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